
 
O(s) Vereador(es) que subscreve(em), no uso de suas atribuições legais e regimentais, submete(em) a 

aprovação do Plenário a seguinte proposição: 
 

 

EMENDA SAPL Nº 129/2020 - EXECUÇÃO 

OBRIGATÓRIA - ÁREA SAÚDE 
 

Ao Projeto de Lei nº 121/2020 - Estima a Receita e Fixa a Despesa do 

Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 

2021. 

 

Adicione-se o Projeto/ Atividade abaixo, do Orçamento Geral do Município de Foz do Iguaçu para o exercício financeiro de 

2021: 

Nome do Projeto / Atividade: AUXÍLIO AO NOSSO CANTO 

DESCRIÇÃO DO PROJETO / ATIVIDADE: Auxílio à Instituição Nosso Canto – Centro de Adaptação Neurológica Total de 

Foz do Iguaçu, para investimento em reforma e ampliação da sede da instituição. 

CLASSIFICAÇÃO NUMÉRICA DO  

PROJETO / ATIVIDADE A SUPLEMENTAR 

PG. QDD Valor Inicial Valor 

Remanejado 

Valor 

Atualizado 

1001.103010550.1677.4450.42.00.1.505 

 

TOTAL 

61 0 

 

0 

390.000,00 

 

390.000,00 

390.000,00 

 

390.000,00 

ORIGEM DO(S) RECURSO(S) 

CLASSIFICAÇÃO NUMÉRICA DO  

PROJETO / ATIVIDADE A ANULAR 

PG. QDD Valor Inicial Valor 

Remanejado 

Valor 

Atualizado 

0701.041220070.1010.4490.51.00.1.505 

 

TOTAL 

27  915.775,00 

 

915.775,00 

390.000,00 

 

390.000,00 

525.775,00 

 

525.775,00 

 

PRODUTO DA AÇÃO: Manutenção 

Unidade de Medida Meta Física Preço do Item 

  2021   

Unidade  1  390.000,00 

 

JUSTIFICATIVA: 

A Escola Nosso Canto, criada em 1982, atende em torno de 150 pessoas com idade entre zero e 37 anos nas áreas da educação, 

saúde e assistência social. São oferecidos: Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos na 

modalidade Educação Especial. Há ainda os atendimentos complementares feitos por uma equipe técnica, que conta com 

profissionais como: fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional, pediatra, psiquiatra, psicólogo, etc. Inscrita no Conselho Municipal 

de Assistência Social de Foz do Iguaçu com o CNPJ 75.423.954./0001-06, busca emenda para fins de continuar os trabalhos 

elaborados pelos profissionais da instituição. 

 

Obriga-se o Poder Executivo, em consequência da aprovação desta Emenda, a modificar os demais Quadros e Anexos 

componentes da Lei Orçamentária, das Diretrizes e do Plano Plurianual. 

 

Sala das Comissões, 10 de novembro de 2020. 

 

 

 

Marcio Rosa 

Vereador 

 

Anice Nagib Gazzaoui 

Vereadora 

 

Darci DRM 

Vereador 

 

Edílio Dall’Agnol 

Vereador 

 

 

Elizeu Liberato 

Vereador 

 

 

Jeferson Brayner 

Vereador 

 

 

Luiz Queiroga 

Vereador 

 

 

Rudinei de Moura 

Vereador 



 
PLANILHA COM DETALHAMENTO DE VALORES DESTINADOS POR CADA 

VEREADOR PARA A EMENDA DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA NA AREA DA SAÚDE: 

 

CONTRIBUIÇÃO AO NOSSO CANTO 

 

Vereador Valor 

Anice Nagib Gazzaoui R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Darci DRM R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Edílio Dall’Agnol R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Elizeu Liberato R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Jeferson Brayner R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Luiz Queiroga R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Marcio Rosa R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

Rudinei de Moura R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

TOTAL GERAL DA EMENDA R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais) 
 


